
ARGUMENTAÇÃO COM ESTUDO DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

O que se objetiva, a seguir, é sugerir inclusão de dispositivo legal à Lei 
Complementar nº 482 de 2014, tendo como referência o artigo 15 do estudo elaborado 
pelo Poder Executivo Municipal datado de 01/12/2021 (em anexo), a fim de permitir 
correção de certas distorções ocorridas ao longo dos anos, fruto de reiteradas 
revisões e alterações do zoneamento da cidade, em que terrenos localizados numa 
mesma quadra possuem condicionantes construtivas diversas. Esse fato se observa 
em várias localidades de Florianópolis. 

Na elaboração de tal dispositivo há de se considerar os aspectos que 
diferenciam as quadras das regiões centrais da Ilha e do Continente daquelas 
localizadas nos balneários. 

Em boa parte dos balneários da Ilha de Santa Catarina, a urbanização, 
independentemente de ter sido ou não planejada, adaptou-se à topografia de cada 
local, com implantações de forma variada, fazendo com que, frequentemente, os 
logradouros não tenham o traçado regular (retilíneo) e as quadras não tenham a 
conformação tradicional (formato retangular com as quatro faces delimitadas por vias). 
Deste fato decorre: (1) falta de padronização no tamanho das quadras, sendo algumas 
demasiadamente extensas em relação a outras; (2) assimetria das quadras, chegando 
ao ponto de muitas delas não possuírem o perímetro totalmente definido por vias 
públicas, sendo comum quadras localizadas junto a encostas de morro delimitadas 
por apenas três vias, inexistindo logradouro faceando a encosta para compor o 
polígono, razão pela qual se torna impossível o cálculo da respectiva área. 

Diante dos sobreditos aspectos – grandes extensões e falta de perímetro 
definido – presentes em várias quadras dos balneários, sugere-se que haja tratamento 
diferenciado dessas quadras em relação àquelas das regiões centrais da cidade no 
que tange aos limites de “área” e de “extensão de face” das quadras para que sejam 
passíveis de revisão das condicionantes construtivas.  

Assim, diante do exposto, e tendo por base mencionado artigo 15 do estudo 
do Poder Executivo Municipal, que preconiza a introdução do artigo “61-E” na Lei 
Complementar nº 482 de 2014, sugere-se que seja incluído à Seção III da referida Lei 
Complementar, intitulada “Da Adequação dos Usos às Áreas”, dispositivo legal com a 
seguinte redação: 

“Com o objetivo de conferir isonomia de enquadramento às 
condicionantes construtivas dos terrenos em mesma quadra, levando-se em 
conta zoneamento anterior que foi aplicado aos terrenos já edificados, poderá 
ser revisado o zoneamento vigente da quadra a partir de estudo técnico 
orientado por princípios de vizinhança e critérios morfológicos. 

§1º. A revisão de zoneamento fica limitada a quadras com área de até
2ha (dois hectares) e face de quadra de até 250m (duzentos e cinquenta metros). 

§2º Em se tratando de balneários, a revisão de zoneamento fica 
limitada a quadras cuja face possua até 500m (quinhentos metros), 
independentemente da área.” 
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